
 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2027  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR072936/2025  
 

FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM TURISMO HOSPIT EST S PAULO, CNPJ n. 62.197.975/0001-09, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO JOSE GOMES CARDOSO;  
   
E  
 
SINDICATO DAS CASAS DE DIVERSOES DO ESTADO SAO PAULO, CNPJ n. 01.716.689/0001-18, neste 
ato representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a). FRANCISCO DONATIELLO NETO;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de outubro de 
2025 a 30 de setembro de 2027 e a data-base da categoria em 01º de outubro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EM INTERSECÇÃO COM O QUE 
CONSTA DOS REGISTROS SINDICAIS DAS PARTES, OU SEJA, COM A SEGUINTE CATEGORIA: 
"EMPREGADOS EM CASAS DE DIVERSÕES" NOS MUNICÍPIOS INORGANIZADOS EM SINDICATOS 
REPRESENTADOS PELA FEDERAÇÃO CONVENENTE, com abrangência territorial em Adolfo/SP, 
Aguaí/SP, Alambari/SP, Altair/SP, Alto Alegre/SP, Alumínio/SP, Álvaro de Carvalho/SP, 
Alvinlândia/SP, Analândia/SP, Anhembi/SP, Apiaí/SP, Araçariguama/SP, Aramina/SP, Arandu/SP, 
Arapeí/SP, Arco-Íris/SP, Areiópolis/SP, Ariranha/SP, Artur Nogueira/SP, Barão de Antonina/SP, Barra 
do Chapéu/SP, Barra do Turvo/SP, Bertioga/SP, Bofete/SP, Boituva/SP, Bom Sucesso de Itararé/SP, 
Borá/SP, Borebi/SP, Braúna/SP, Brejo Alegre/SP, Brotas/SP, Buri/SP, Caconde/SP, Cafelândia/SP, 
Caieiras/SP, Cajati/SP, Campina do Monte Alegre/SP, Campos Novos Paulista/SP, Cananéia/SP, 
Canas/SP, Cândido Mota/SP, Cândido Rodrigues/SP, Canitar/SP, Colina/SP, Colômbia/SP, 
Conchal/SP, Cordeirópolis/SP, Corumbataí/SP, Cosmópolis/SP, Cruzália/SP, Cubatão/SP, Cunha/SP, 
Descalvado/SP, Divinolândia/SP, Dobrada/SP, Echaporã/SP, Eldorado/SP, Elias Fausto/SP, 
Elisiário/SP, Embaúba/SP, Emilianópolis/SP, Engenheiro Coelho/SP, Espírito Santo do Turvo/SP, 
Estiva Gerbi/SP, Fartura/SP, Fernando Prestes/SP, Fernão/SP, Florínea/SP, Francisco Morato/SP, 
Garça/SP, Gavião Peixoto/SP, Getulina/SP, Guaiçara/SP, Guaimbê/SP, Guaíra/SP, Guaraci/SP, 
Guarantã/SP, Guaratinguetá/SP, Guareí/SP, Guarujá/SP, Guatapará/SP, Holambra/SP, Hortolândia/SP, 
Iacanga/SP, Iacri/SP, Iaras/SP, Ibirarema/SP, Igaraçu do Tietê/SP, Igaratá/SP, Iguape/SP, Ilha 
Comprida/SP, Ilhabela/SP, Ipeúna/SP, Irapuã/SP, Itajobi/SP, Itaju/SP, Itanhaém/SP, Itaoca/SP, 
Itapuí/SP, Itapura/SP, Itariri/SP, Itirapina/SP, Itobi/SP, Jaborandi/SP, Jacareí/SP, Jacupiranga/SP, 
Jaguariúna/SP, Jambeiro/SP, Joanópolis/SP, Júlio Mesquita/SP, Jumirim/SP, Juquiá/SP, 
Lagoinha/SP, Lourdes/SP, Lucianópolis/SP, Luiziânia/SP, Lupércio/SP, Lutécia/SP, Maracaí/SP, 
Marapoama/SP, Marília/SP, Mendonça/SP, Mesópolis/SP, Mineiros do Tietê/SP, Miracatu/SP, 
Mococa/SP, Mongaguá/SP, Monte Alegre do Sul/SP, Monte Mor/SP, Morungaba/SP, Motuca/SP, 
Nantes/SP, Nazaré Paulista/SP, Nova Campina/SP, Nova Canaã Paulista/SP, Nova Castilho/SP, Nova 
Europa/SP, Nova Independência/SP, Nova Odessa/SP, Novais/SP, Ocauçu/SP, Óleo/SP, Onda 
Verde/SP, Oriente/SP, Oscar Bressane/SP, Ourinhos/SP, Ouroeste/SP, Palmares Paulista/SP, 
Palmital/SP, Paraíso/SP, Pariquera-Açu/SP, Paulínia/SP, Pedra Bela/SP, Pedreira/SP, Pedrinhas 
Paulista/SP, Pedro de Toledo/SP, Peruíbe/SP, Pindamonhangaba/SP, Pindorama/SP, Pinhalzinho/SP, 
Piquete/SP, Pirajuí/SP, Pirangi/SP, Pirapora do Bom Jesus/SP, Pirassununga/SP, Pitangueiras/SP, 
Platina/SP, Pompéia/SP, Pongaí/SP, Pontalinda/SP, Porto Ferreira/SP, Potim/SP, Pracinha/SP, 
Pradópolis/SP, Praia Grande/SP, Pratânia/SP, Quadra/SP, Quatá/SP, Queiroz/SP, Quintana/SP, 
Rafard/SP, Rancharia/SP, Redenção da Serra/SP, Registro/SP, Ribeira/SP, Ribeirão do Sul/SP, 
Ribeirão dos Índios/SP, Ribeirão Grande/SP, Sabino/SP, Salesópolis/SP, Saltinho/SP, Salto 
Grande/SP, Santa Cruz da Conceição/SP, Santa Cruz da Esperança/SP, Santa Cruz do Rio Pardo/SP, 



Santa Ernestina/SP, Santa Gertrudes/SP, Santa Lúcia/SP, Santa Maria da Serra/SP, Santa Rita do 
Passa Quatro/SP, Santa Salete/SP, Santana da Ponte Pensa/SP, Santo Antônio da Alegria/SP, Santo 
Antônio de Posse/SP, Santo Antônio do Jardim/SP, Santos/SP, São José do Rio Pardo/SP, São 
Lourenço da Serra/SP, São Pedro do Turvo/SP, São Sebastião da Grama/SP, São Vicente/SP, 
Sarutaiá/SP, Sete Barras/SP, Socorro/SP, Sumaré/SP, Tabatinga/SP, Taguaí/SP, Taiaçu/SP, 
Taiúva/SP, Tambaú/SP, Tapiratiba/SP, Taquaral/SP, Taquarivaí/SP, Tarumã/SP, Tejupá/SP, Terra 
Roxa/SP, Timburi/SP, Torre de Pedra/SP, Trabiju/SP, Tuiuti/SP, Ubarana/SP, Ubirajara/SP, União 
Paulista/SP, Uru/SP, Vargem Grande do Sul/SP, Vargem Grande Paulista/SP, Vargem/SP, Vera 
Cruz/SP, Viradouro/SP, Vista Alegre do Alto/SP, Vitória Brasil/SP e Zacarias/SP.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026  
 

A partir de 01/10/2025, fica estabelecido para a categoria profissional piso salarial no valor de R$ 1.700,00 
(um mil e setecentos reais) por mês ou R$ 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora. 

Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte) 
horas mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem 
prejuízo de garantia do salário mínimo hora vigente. 

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não 
podendo ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário mínimo federal. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026  
 

Os salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, com data-base em 
1º (primeiro) de outubro, terão reajuste de 6,1% (seis vírgula um por cento) calculado sobre os salários de 
30/09/2025, com vigência a partir de 1º de outubro de 2025. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO DOS SALÁRIOS (VALE)  
 
 

Garantidas as condições favoráveis preexistentes, os empregadores concederão adiantamento salarial a seus 
empregados até o dia 20 (vinte) de cada mês, ou, se este coincidir com sábados, domingos ou feriados, no 
primeiro dia útil subsequente, em quantia não inferior a 40% (quarenta por cento) do salário mensal, inclusive 
no curso do aviso prévio. 



Parágrafo Primeiro: A presente condição não se aplicará àqueles empregados que tiverem faltado, 
injustificadamente, ao serviço por mais de 02 (dois) dias até o dia 15 (quinze) do mês. 

Parágrafo Segundo: Os empregados que optarem por pagamento salarial integral deverão fazê-lo por 
escrito, ficando o empregador, nesse caso, desobrigado ao cumprimento da presente cláusula. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DATA LIMITE DE PAGAMENTO DO SALÁRIO  
 
 

O salário mensal deverá ser pago ao empregado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. 
Se o 5º (quinto) dia útil coincidir com domingos e/ou feriados, o pagamento deverá ser feito no primeiro dia 
útil subsequente. 

Parágrafo Único: A inobservância dos prazos previstos na presente cláusula acarretará ao empregador 
multa, a favor do empregado, correspondente a 1/30 (um trinta avos) da remuneração devida, por dia de 
atraso, independentemente das demais cominações previstas em Lei. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO EM CHEQUE  
 
 

Os empregadores que não efetuarem o pagamento em moeda corrente, considerando o "cheque salário" 
moeda corrente, deverão proporcionar aos empregados tempo hábil para recebimento no Banco, dentro da 
jornada de trabalho, desde que coincidente com o horário bancário, excluindo-se os horários de refeição. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO  
 
 

Os empregadores fornecerão aos seus empregados, obrigatoriamente, comprovantes de pagamento com a 
discriminação de todas as importâncias pagas e descontos efetuados, contendo a identificação do 
empregador e os valores dos recolhimentos fundiários. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA NONA - INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS  
 
 

Para pagamento das férias e 13º salário, tanto proporcionais como integrais, computar-se-ão todas as horas 
extras, desde que habitualmente trabalhadas. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  
 
 



Os empregadores ficam obrigados, enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente 
eventual, a pagar ao empregado substituto o mesmo salário contratual do substituído, exceto para os 
ocupantes de cargos de: gerência, supervisão, chefia e encarregados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO DE ADMISSÃO  
 
 

Ao empregado admitido para a função de outro, dispensado sem justa causa, será assegurado salário igual 
ao do empregado de menor salário na função, excluídas as vantagens pessoais. Ficam excetuadas as 
admissões em cargos de confiança. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORA EXTRA  
 
 

As horas extraordinárias serão remuneradas com acréscimo de 60% (sessenta por cento) para as duas 
primeiras e 100% (cem por cento) para as demais. 

 
Adicional de Tempo de Serviço  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANUÊNIO  
 
 

Os empregadores se obrigam ao pagamento de adicional por tempo de serviço prestado pelo empregado ao 
mesmo empregador, igual a 1% (um por cento) por ano trabalhado, adicional esse que será calculado sobre 
o salário nominal do empregado e incidirá no cálculo das horas extras mensais, 13º salário, indenização 
integral ou parcial e depósitos fundiários. 

Parágrafo Único: Os empregados que já estejam recebendo adicional por tempo de serviço superior ao 
estabelecido na presente cláusula terão o percentual atual mantido. 

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL NOTURNO  
 
 

Os empregadores que mantém jornada de trabalho noturno, horário compreendido entre as 22:00 (vinte e 
duas) horas de um dia e 5:00 (cinco) horas do dia seguinte, pagarão aos empregados adicional de 30% (trinta 
por cento) sobre a hora normal, para fins do Artigo 73 da Consolidação das Leis do Trabalho. 



Parágrafo Único: A hora noturna é computada em 52 minutos e 30 segundos. 

 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS  
 
 

A partir de 1º de outubro de 2017, a formalização de Programas de Participação nos Resultados – PPR deverá 
ser negociada diretamente entre as empresas e seus empregados com a assistência dos Sindicatos 
Profissional e Patronal. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CESTA BÁSICA  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026  
 

As empresas fornecerão, mensalmente, sem nenhum custo ao empregado, vale-cesta no valor de R$ 115,01 
(centro e quinze reais e um centavo). 

Parágrafo Primeiro: É facultado ao empregador cumprir a obrigação estabelecida na presente cláusula 
mediante a utilização de vale cesta ou cartão alimentação e/ou aquisição de cesta básica com no mínimo 20 
(vinte) quilos, podendo, nesses casos, fazer uso do sistema de cartões implantados e/ou convênios firmados 
pelo Sindicato Profissional. 

Parágrafo Segundo: O benefício do vale-cesta previsto nesta cláusula deverá ser concedido aos 
empregados (as) por ocasião das férias, da licença maternidade, do auxílio doença e do acidente de trabalho, 
sendo que nestes dois últimos casos (auxílio doença e acidente de trabalho) a concessão do benefício será 
garantida por um período de até 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Terceiro: O vale-cesta deverá ser entregue ao empregado até o dia 05 (cinco) de cada mês. 

Paragrafo Quarto: As empresas que oferecem refeição ou vale refeição aos seus empregados estão 
dispensadas do cumprimento da presente cláusula. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VALE TRANSPORTE  
 
 

Os empregadores fornecerão a seus empregados o vale transporte sem proceder qualquer desconto do 
salário do empregado. 

Parágrafo Único: Na hipótese de aumento de tarifas, os empregadores se obrigam a complementar a 
diferença por ocasião do primeiro pagamento de salário. 

 



Auxílio Morte/Funeral  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

No caso de falecimento do empregado, o empregador pagará, uma única vez, ao cônjuge sobrevivente 
designado perante a Previdência Social, a título de auxílio-funeral, juntamente com o saldo de salários e 
outras verbas trabalhistas remanescentes, o valor correspondente a 01 (um) piso salarial da categoria vigente 
a data do falecimento. 

Parágrafo Primeiro: Se o falecido for solteiro, maior ou menor de idade, o pagamento deverá ser feito a seus 
progenitores. 

Parágrafo Segundo: A presente cláusula não será aplicada aos empregadores que adotem o sistema de 
seguro de vida em grupo. 

 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CRECHE  
 
 

Quando do retorno da licença maternidade, as empresas que não possuírem creches próprias pagarão aos 
empregados um auxílio creche equivalente a 15% (quinze por cento) do salário normativo, por mês e por 
filho até 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de idade. 

Parágrafo Primeiro: O auxílio creche poderá ser substituído pela concessão de vagas junto a creches, sem 
nenhum ônus para os empregados. 

Parágrafo Segundo: Os empregados que já estejam recebendo auxílio creche terão o auxílio mantido por 
mês e por filho até 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de idade. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos em que pai e mãe trabalhem no mesmo empregador, o auxílio será pago 
somente à empregada-mãe. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

Fica estabelecido pelas partes signatárias, que os empregados que desempenham as atividades listadas no 
rol do parágrafo primeiro terão direito a um seguro de vida em grupo, sem qualquer ônus para o empregado. 

Parágrafo Primeiro: (a) Serviços de vigilância e segurança (b) arborismo; (c) balonismo; (c) bungee jumping; 
(d) paraquedismo; (e) paragliding; (f) rafting; (g) rapel; (h) skydiving; (i) tratadores de animais em zoológico; 
(j) domadores e (k) adestradores de zoológico. 



Parágrafo Segundo: O seguro de vida oferecido deverá abranger cobertura abrangente para acidentes e 
eventos relacionados às atividades de risco mencionadas acima. 

Parágrafo Terceiro: O valor da cobertura do seguro será estabelecido de acordo com os padrões e normas 
vigentes no mercado segurador garantindo apoio em caso de invalidez permanente, morte ou despesas 
médicas relacionadas. 

Parágrafo Quarto: O pagamento do seguro de vida previsto na presente cláusula é exclusivo para enquanto 
perdurar a realização das atividades previstas no rol do parágrafo Primeiro, não havendo que se falar em 
direito adquirido. 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SEGURO E PROTEÇÃO A SAÚDE  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026  
 

O seguro estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores condições à categoria, proporcionando 
segurança e vantagens aos trabalhadores e empregadores 

Fica instituída a obrigatoriedade de contratação pelos empregadores, de seguro de acidentes pessoais e 
programa de assistências voltadas à saúde e bem-estar do trabalhador ao custo mensal de R$ 38,90 (trinta 
e oito reais e noventa centavos) por empregado ativo, a ser pago diretamente via boleto bancário à empresa 
prestadora de serviços, seguradora ou estipulante de seguros, desde que esta contemple todo o rol de 
benefícios exigido nesta CCT, proporcionando assim, segurança e benefícios aos trabalhadores e 
empregadores, integralmente custeado pelo empregador: 

PLANO DIAMANTE 

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

KIT NATALIDADE R$ 450,00 - 
Nascimento ou adoção de filho(a) 

da empregada titular, por filho. 

CESTA BÁSICA 

  

R$ 500,00 1 

Afastamento por doença por 

período superior a 60 dias 

deferido pelo INSS com os 

códigos 31 e 91. Limitado a (01) 

ocorrência por ano. 

COMPLEMENTO DE 

REMUNERAÇÃO 

POR AFASTAMENTO 

R$ 1.000,00 1 

Afastamento por doença por 

período superior a 90 dias 

deferido pelo INSS com os 

códigos 31 e 91. Limitado a (02) 

ocorrências por ano em caso de 

novo Deferimento /benefício 

dado pelo INSS. 

REEMBOLSO 

CRECHE 
R$ 600,00 1 

Matrícula ou primeira 

mensalidade em creche particular 

para cada filho(a)de até 36 meses 

de idade limitado a (02) filhos, 

uma única vez por ano. 



CASAMENTO ou 

UNIÃO ESTÁVEL 
R$ 900,00 1 

Em caso de casamento civil ou 

união estável firmado em 

cartório, do titular. 

APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 

Aposentadoria do titular por 

tempo de contribuição por idade 

ou invalidez, a partir do 

deferimento pelo INSS. 

REEMBOLSO 

MATERIAL 

ESCOLAR 

Até R$ 500,00 1 

Aquisição de material escolar, em 

até (90) dias corridos a partir da 

data da matrícula, de filho(s) 

matriculado(s) em escola 

particular no ensino fundamental 

I (do 1º ao 5º ano), uma vez por 

ano. 

ASSISTÊNCIA 

REEMBOLSO 

EMERGÊNCIA 

RESIDENCIAL 

R$ 200,00 - 

Concede ao titular um auxílio 

financeiro, na forma de 

reembolso de valores pagos 

exclusivamente para emergências 

residenciais, limitados a (02) 

ocorrências por ano, com 

intervalo mínimo de (180) dias. 

ASSISTÊNCIA 

NUTRICIONAL 
SIM - 

Ao titular, por atendimento pelo 

telefone e videochamada com 

periodicidade de 01 

(um) atendimento por mês, com 

duração de até 30 minutos, 

prestado por profissionais 

legalmente 

habilitados. 

ASSISTÊNCIA 

FITNESS 
SIM - 

Assistência em treinamento físico 

ao titular, com atendimento pelo 

telefone e videochamada com 

periodicidade de 01 (um) 

atendimento por mês. 

ASSISTÊNCIA 

PSICOLÓGICA 
SIM - 

Disponibiliza Assistência 

psicológica ao titular por telefone 

ou videochamada, priorizando a 

saúde mental com até (45min) de 

duração com periocidade de (02) 

utilizações no período de (30) 

dias. 

ASSISTÊNCIA 

JURÍDICA 
SIM - 

Disponibiliza até (02) orientações 

jurídicas por mês on-line ao 

titular (chat ou parecer), 

exclusivamente nas áreas 

previdenciária, família e Direito 

Consumidor 



ASSISTÊNCIA 

ORIENTAÇÃO 

FINANCEIRA 

SIM - 

Orientação financeira com 

especialistas para organização de 

orçamento, dívidas, crédito e 

educação financeira. 

Assistência CDB Saúde 

(TELEMEDICINA) 

  

SIM 

- 

  

Concede ao titular um serviço de 

atendimento médico on-line, pelo 

celular ou computador, 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana. Atendimento 

por agendamento com 

especialidades Clinica Geral, 

Cardiologia, Dermatologia, 

Gastroenterologia Ginecologia, 

Oftalmologia, Ortopedia, 

Otorrinolaringologista, Pediatra, 

Angiologia, Neurologia, 

Urologia, Geriatria, Psiquiatria, 

Psicologia e Nutrição. 

Assistência devidamente 

autorizada pela Agência 

Nacional de Saúde 

Complementar – ANS com a 

devida comprovação de 

Certidão de Situação Cadastral 

de Operadora ou de 

Administradora de Saúde.  

CDB QUALIFICA 

Curso Plataforma EAD 

(on-line) gratuito aos 

Trabalhadores 

SIM - 

Acesso a plataforma de 

aprendizagem através de login e 

senha em EAD (ON-LINE), com 

mais de 300 cursos (soft skills, 

atendimento, liderança, LGPD, 

diversidade, bem-estar e 

finanças), com emissão de 

certificado e atualização contínua. 

CLUBE DE 

VANTAGENS 
SIM - 

Rede nacional de descontos em 

educação, saúde, serviços, lazer e 

comércio, através do site: 

www.centraldosbeneficios.com.br 

  

COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

MORTE ACIDENTAL 

- MA 

R$ 15.000,00 

  

Morte do segurado em 

consequência exclusiva de 

acidente pessoal coberto, 

exceto se decorrente de riscos 

excluídos conforme 

informações constatastes no 

http://www.centraldosbeneficios.com.br/


Manual de Regras e 

Orientações. 

DIÁRIA DE 

INTERNAÇÃO 

HOSPITALAR POR 

ACIDENTE - DIHA 

Até 30 diárias de 

R$ 200,00 cada 

  

Em caso de hospitalização 

causada exclusivamente por 

acidente pessoal coberto, 

exceto se decorrente de riscos 

excluídos. Acessar através de 

login e senha as informações 

constatastes no Manual de 

Regras e Orientações. 

4 SORTEIOS 

MENSAIS (SÉRIE 

FECHADA) 

R$ 500,00 

  

Valores líquidos de Imposto 

de Renda. Conforme 

informações constatastes no 

Manual de Regras e 

Orientações. 

  

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

REEMBOLSO DE 

RESCISÃO 

Até 

R$ 2.000,00 

1 

Pagamento de rescisão de 

empregado com no mínimo 

sete anos de vínculo 

empregatício ininterrupto em 

regime CLT. limitado a (01) 

ocorrência por ano, por 

CNPJ. 

CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL 
R$ 1.500,00 1 

Verba para treinamento em 

razão da admissão de 

trabalhador acima de 60 anos 

ou que tenha deficiência ou 

estagiário, essa assistência 

está limitada a 03 (três) 

ocorrências 

por ano, por empresa (CNPJ) 

LICENÇA-

PATERNIDADE 
R$ 600,00 

1 

  

licença-paternidade, em razão 

do nascimento ou adoção de 

filho do colaborador titular 

limitado a (04) ocorrências 

por ano, por empresa (CNPJ) 

LICENÇA-

MATERNIDADE 
R$ 600,00 

1 

  

licença-maternidade ou por 

adoção de colaboradora 

titular que já possua, no 

mínimo, (06) meses de 

vínculo empregatício quando 

da gravidez, limitado a 04 

(quatro) ocorrências por ano, 

por empresa (CNPJ). 



AFASTAMENTO POR 

ACIDENTE DE 

EMPREGADO 

R$ 2.000,00 

1 

  

Afastamento do titular por 

acidente, superior a 30 dias 

limitado a 04 (quatro) 

ocorrências por ano, por 

empresa (CNPJ). 

ASSISTÊNCIA 

JURÍDICA 

EMPRESARIAL 

SIM - 

Consultoria jurídica ao 

representante legal em até 

(02) atendimentos mês, por 

telefone/videochamada, com 

duração média de 30min. por 

sessão, em caráter 

informativo e preventivo. 

ASSISTÊNCIA 

ORIENTAÇÃO 

FINANCEIRA 

EMPRESARIAL  

SIM - 

Orientação financeira com 

especialistas para organização 

de orçamento, dívidas, crédito 

e educação financeira. 

  

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

RESCISÃO 

TRABALHISTA EM 

CASO DE MORTE 

ACIDENTAL 

Até R$ 2.000,00 

  

Reembolso de despesas com 

pagamento de verbas 

rescisórias, em consequência 

exclusiva de morte acidental 

do segurado, exceto se 

decorrente de riscos excluídos 

conforme informações 

constatastes no Manual de 

Regras e Orientações. 

* Todos os seguros, assistências previstas na tabela acima fazem parte da contratação e deverão ser 
ofertados em sua integralidade às empresas e trabalhadores da categoria. 

** As entidades signatárias indicam a Central dos Benefícios como gestora administrativa do programa, 
responsável pela operacionalização e interface com as seguradoras e prestadores, sem assunção de risco 
ou responsabilidade securitária, que permanecem a cargo das seguradoras e prestadores contratados. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Em razão de sua capilaridade nacional e da segurança jurídica no cumprimento das obrigações previstas 
nesta cláusula, é indicada, para fins de referência, a empresa Central Clube de Seguros como prestadora 
apta à operacionalização do programa. O empregador que optar por essa contratação deverá realizar o 
procedimento por meio do site https://centraldosbeneficios.com.br/, onde constam as informações completas 
sobre as coberturas, assistências e canais de atendimento pelos números (31)3297-5353 e 0800-9410-123. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  

https://centraldosbeneficios.com.br/


Para a aquisição dos benefícios prevista na presente cláusula, os empregadores e empregados também 
deverão acessar o Manual de Regras e Condições de utilização dos serviços previstos, através dos telefones: 
(31) 3297-5353 e 0800-9410-123. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

Os pedidos de ativação ou utilização dos benefícios previstos nesta cláusula, quando exigida a apresentação 
de documentação, deverão ser encaminhados pelo trabalhador ao setor de Recursos Humanos da empresa, 
exclusivamente para fins de conferência e encaminhamento à Central dos Benefícios, a quem compete a 
análise, liberação e operacionalização dos serviços, nos termos e condições de cada benefício. 

Ficam excluídos desse procedimento os benefícios e serviços de natureza on-line, cujos agendamentos e 
utilizações deverão ser realizados diretamente pelos trabalhadores, por meio dos canais disponibilizados 
pelos respectivos prestadores. 

  

PARÁGRAFO QUARTO: 

Os empregadores que já oferecerem o seguro e as assistências vinculadas à apólice previstas nesta 
cláusula aos seus empregados, ou desejarem fazê-lo por meio de outro prestador, serão considerados em 
cumprimento da presente obrigação, desde que comprovem ao sindicato laboral que: 

I – O seguro foi contratado com seguradora devidamente registrada na SUSEP – Superintendência de 
Seguros Privados; 

II – As coberturas securitárias e assistências vinculadas ao seguro são equivalentes ou superiores às 
previstas nesta cláusula, sem prejuízo aos empregados. 

III – A Assistência Telemedicina contratada com empresas devidamente autorizada pela AGÊNCIA 
NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS devidamente comprovada por CERTIDÃO DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL DE OPERADORA OU DE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS; 

IV - Os empregadores deverão enviar ao sindicato os documentos comprobatórios da contratação do 
programa completo previsto nesta cláusula, abrangendo o seguro, as assistências vinculadas à apólice e 
assistências tanto para os empregados ou para os empregadores para os e-mails (Profissional- e-mail 
fethesp@fethesp.org.br e Patronal- “e-mail: sincadesp@sincadesp.com.br), a fim de permitir a análise e 
verificação do integral cumprimento da obrigação. 

  

PARÁGRAFO QUINTO 

I – Após o registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho, os empregadores terão prazo de 30 (trinta) 
dias corridos para comprovarem o cumprimento da presente cláusula, enviando documento hábil à 
comprovação da adesão para os e-mails (Profissional- e-mail fethesp@fethesp.org.br e Patronal- “e-mail: 
sincadesp@sincadesp.com.br), sob pena de aplicação das penalidades de descumprimento previstas neste 
instrumento. 

II - Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, este 
configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta cláusula, 
quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável pelo 



descumprimento da presente convenção coletiva de trabalho, assumindo todo o ônus previsto nesta 
convenção pelo indevido descumprimento. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS BENEFÍCIOS SOCIAIS  
 
 

Fica pactuado entre as partes que as empresas que estejam cumprindo os benefícios sociais em decorrência 
de sentença judicial transitada em julgado, obrigando o referido cumprimento, deverão cumprir integralmente 
os benefícios contidos na convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho e/ou dissidio coletivo 
de trabalho, ou outro benefício que venha a substitui-lo em decorrência de negociação coletiva de trabalho, 
acordo ou dissidio coletivo de trabalho. 

Parágrafo Primeiro: As empresas que se encontrarem na condição prevista no caput dessa clausula terão o 
prazo de 60 dias para implantação do novo benefício. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA  
 
 

Todo empregado, readmitido para a mesma função, estará desobrigado de firmar contrato de experiência. 

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CARTA AVISO DE DISPENSA  
 
 

O empregado dispensado sob alegação de falta grave deverá ser avisado do fato por escrito e contrarrecibo 
esclarecendo-se os motivos da dispensa. 

Parágrafo Único: Se o empregado se recusar a assinar o documento, testemunhas deverão fazê-lo. 

 
Aviso Prévio  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AVISO PRÉVIO ESPECIAL  
 
 

Aos empregados com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e mais de 05 (cinco) anos de serviço ao 
mesmo empregador, dispensados sem justa causa, fica estabelecido aviso prévio de 45 (quarenta e cinco) 
dias. 



Parágrafo Único: Em se tratando de aviso prévio trabalhado o empregado cumprirá 30 (trinta) dias, 
recebendo em dinheiro os 15 (quinze) dias restantes. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO / NOVO EMPREGO  
 
 

Os empregados, dispensados sem justa causa, e que obtiverem novo emprego antes ou durante o prazo do 
aviso prévio, ficarão desobrigados do cumprimento do aviso prévio desde que solicitem e comprovem o 
alegado. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DURANTE O AVISO 
PRÉVIO  
 
 

Durante o aviso prévio, dado por qualquer uma das partes (empregador / ou empregado), ficam vedadas 
alterações nas condições de trabalho, inclusive transferência de local de trabalho, sob pena de rescisão 
imediata do contrato, respondendo o empregador pelo pagamento do restante do aviso prévio. 

Parágrafo Único: A presente cláusula não se aplica aos casos de reversão ao cargo efetivo pelos 
empregados exercentes de cargo de confiança. 

 
Suspensão do Contrato de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA IMPLEMENTAÇÃO DE LAY OFF  
 
 

Durante o período de vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 ou legislação que o 
suceda ou altere relacionado à Pandemia do COVID-19, em caráter extraordinário, as empresas integrantes 
do setor de diversões poderão celebrar acordos coletivos com o Sindicato dos trabalhadores, para a 
implementação de regime de lay off, de acordo com suas necessidades e nos limites da lei em vigor. 

Parágrafo Único: Para implantação do lay off é necessária a convocação de assembleia específica dos 
empregados envolvidos e aprovação da medida. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DO CONTRATO DE TRABALHO  
 
 

Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o 
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de enfrentamento das consequências sociais e 
econômicas do estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, distrital ou municipal 
reconhecido formalmente pelo Poder Executivo Federal, em caráter extraordinário, as empresas poderão 
praticar as regras estabelecidas na presente cláusula. 



A suspensão temporária do contrato de trabalho, respectivo curso ou o programa de qualificação profissional, 
estabelecido no Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda constante da Lei 14.437 de 
15/08/2022 ou legislação superveniente, para enfrentamento do período de “estado de calamidade pública”, 
bem como sua operacionalização, garantia de emprego e indenização por rescisão antecipada, serão 
realizadas na forma estabelecida em legislação específica. 

Parágrafo Único: O valor da ajuda compensatória mensal a ser pago pelas empresas com receita bruta 
superior ao limite máximo previsto no inciso II do caput do Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 será de 30% (trinta por cento) do valor do salário do empregado, mantida sua natureza 
indenizatória. 

 
Portadores de necessidades especiais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  
 
 

Os empregadores se comprometem a possibilitar a admissão de pessoas portadoras de necessidades 
especiais em funções compatíveis com o estado físico de cada contratado. 

 
Mão-de-obra de Faixa Etária Avançada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - FAIXA ETÁRIA  
 
 

O fator etário não impedirá a contratação do empregado, salvo se existirem impedimentos legais para tanto. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026  
 

Ao empregado contratado no regime de trabalho intermitente, considerando a não continuidade e a 
alternância entre períodos de prestação de serviços e de inatividade, serão garantidas apenas as seguintes 
condições previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho: 

I. Piso salarial hora; 

II. Reajuste salarial; 

III. Comprovantes de pagamento; 

IV. Integração das horas extras; 

V. Salário substituição (em relação ao valor horário); 



VI. Hora extra; 

VII. Adicional noturno; 

VIII. Carta aviso de dispensa; 

IX. Portadores de necessidades especiais; 

X. Faixa etária; 

XI. Documentos recebidos pelo empregador; 

XII. Horário de transporte; 

XIII. Férias; 

XIV. Férias coletivas (natal e ano novo); 

XV. Coincidência das férias com época de casamento; 

XVI. Refeitório / vestiário; 

XVII. Bebedouros (água potável); 

XVIII. Fornecimento de uniformes; 

XIX. Atestados médicos e odontológicos; 

XX. Sindicalização; 

XXI. Contribuições devidas pelos empregados; 

XXII. Quadro de avisos; 

XXIII. Relação de empregados; 

XXIV. Relação de empresas; 

XXV. Categoria representada; 

XXVI. Competência; 

XXVII. Ação de cumprimento; 

XXVIII. Multa; 

XXIX. Revisão, denúncia, prorrogação ou revogação. 

Parágrafo Único: As demais condições constantes da presente Convenção Coletiva de Trabalho são 
convertidas em “ajuda de custo” no valor de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinquenta centavos) por dia 
efetivamente trabalhado, cujo pagamento deverá ser efetuado no prazo avençado para pagamento da 
remuneração pelo trabalho, não sendo devido, inclusive, o pagamento da cesta básica prevista cláusula 16ª. 



 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CARTA DE REFERÊNCIA  
 
 

As empresas fornecerão aos trabalhadores dispensados sem justa causa e demissionários, carta de 
referência que serão entregues juntamente com as guias para levantamento do FGTS e de Seguro 
Desemprego. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - QUITAÇÃO DE VERBAS TRABALHISTAS  
 
 

O pagamento das verbas relativas às rescisões de contratos de trabalho, baixa na CTPS e a entrega ao 
empregado dos documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes 
deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após o último dia efetivamente trabalhado. 

Parágrafo Primeiro: Buscando a segurança judiciaria necessária nas relações de trabalho e implementando 
a prevalência do negociado sobre legislado, fica estabelecido que independentemente do motivo da rescisão 
e do tempo de serviço, a assistência e homologação da rescisão do contrato de trabalho deverá ser efetuada 
no Sindicato Profissional no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo Segundo: Para assistência nas homologações o Sindicato Laboral poderá cobrar até 10% (dez 
por cento) do valor do piso salarial constante na presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

Parágrafo Terceiro: A homologação da rescisão do contrato de trabalho poderá ser feita de forma facultativa 
pelas empresas comprovadamente associadas ao SINCADESP e em dia com as suas contribuições. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL  
 
 

Quando da realização da quitação anual das obrigações trabalhistas pagas aos empregados, estas deverão 
ser feitas no Sindicato Profissional, com apresentação dos documentos necessários que serão solicitados 
pelos Sindicatos Profissional e Patronal. 

Parágrafo Primeiro: No ato da quitação as partes (empregado e empregador) estarão assistidas pelos 
representantes nomeados pelos Sindicatos Profissional e Patronal, resguardando transparência e efetividade 
no cumprimento das obrigações. 

Parágrafo Segundo: O termo terá eficácia liberatória somente das parcelas nele especificadas, sendo 
discriminados neste termo os valores das obrigações de dar e fazer. 

Parágrafo Terceiro: Para assistência nas quitações anuais fica estabelecido que os associados do 
SINCADESP pagarão 5% (cinco por cento) do piso salarial constante na presente Convenção Coletiva de 
Trabalho e os não associados do SINCADESP pagarão 15% (quinze por cento) do piso salarial constante na 
presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA/EMERGÊNCIA SANITÁRIA- 



TELETRABALHO-HOME OFFICE  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026  
 

Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o 
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de ser reconhecido formalmente pelo poder 
público federal, estadual ou municipal o estado de calamidade pública ou de emergência sanitária, em caráter 
extraordinário, as empresas poderão praticar as regras estabelecidas na presente cláusula. 

Parágrafo Primeiro: Os trabalhadores cujas atividades sejam compatíveis com o teletrabalho poderão ser 
colocados em “home office”, para atendimento da situação emergencial, mediante formalização dessa 
alteração temporária da execução do contrato, por meio de comunicado da implantação desse regime que 
deverá observar antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, podendo valer-se o empregador de meio 
telemático, que terá efeito de aditivo ao contrato de trabalho para efeitos de cumprimento da exigência do 
Artigo 75-C, § 1º da CLT. 

Parágrafo Segundo: O trabalhador, dentro do possível, continuará desempenhando as mesmas atividades 
que realizava presencialmente. 

Parágrafo Terceiro: As empresas representadas acordarão com os trabalhadores ajuda de custo mensal no 
valor de, no mínimo, R$ 140,36 (cento e quarenta reais e trinta e seis centavos) com a finalidade de cobrir 
as despesas de internet, telefone e energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: Não será devido ao trabalhador o vale-transporte e o vale-refeição. 

Parágrafo Quinto: O retorno ao regime de trabalho presencial deverá garantir um prazo de transição mínimo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - TELETRABALHO - "HOME OFFICE"  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026  
 

As empresas poderão pactuar com os trabalhadores a adoção do regime de teletrabalho ou home office, 
especificando em contrato individual as atividades que serão realizadas pelo empregado, podendo ainda 
alterar o trabalho presencial para remoto e vice-versa, registrando tais alterações por aditivo contratual. 

Parágrafo Primeiro: A adoção ou alteração do regime de teletrabalho para o presencial ou vice-versa 
observará o prazo mínimo de 15 dias para início ou encerramento do regime. 

Parágrafo Segundo: O comparecimento às dependências do empregador para a realização de atividades 
específicas que exijam a presença do empregado no estabelecimento não descaracteriza o regime de 
teletrabalho ou home office. 

Parágrafo Terceiro: As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou 
fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura, bem como fornecimento de plano de banda 
larga adequados à prestação do trabalho remoto, serão previstas em contrato individual escrito, cujo eventual 
fornecimento pelo empregador não integram a remuneração do empregado, que ainda responsabilizar-se-á 
pelo uso adequado e conservação dos equipamentos fornecidos pelo empregador, com base no §2º do Art. 
457 da CLT. 



Parágrafo Quarto: As empresas representadas acordarão com os trabalhadores ajuda de custo mensal no 
valor de, no mínimo, R$ 140,36 (cento e quarenta reais e trinta e seis centavos) com a finalidade de cobrir 
as despesas de internet, telefone e energia elétrica. 

Ficam asseguradas as condições mais favoráveis aos empregados, em cada empresa, com preservação dos 
valores superiores ao estabelecido neste parágrafo. 

Parágrafo Quinto: O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto 
às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho. 

Parágrafo Sexto: Visando a proteção de dados a que tenha acesso em função de seu contrato de trabalho, 
o empregado deverá assinar termo de responsabilidade e termo de confidencialidade e sigilo desses dados, 
comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador. 

Parágrafo Sétimo: Não será devido ao trabalhador em home office o vale transporte, salvo nas situações 
previstas no parágrafo segundo e na hipótese de trabalho híbrido quando deverá ser fornecido o vale 
transporte para os dias de trabalho presencial. 

Parágrafo Oitavo: O trabalhador em regime de teletrabalho ou home office não está sujeito a controle de 
jornada, permanecendo à disposição do empregador no horário contratualmente pactuado. 

Parágrafo Nono: O trabalho na modalidade home office ou híbrido não exclui os benefícios constantes da 
presente convenção coletiva de trabalho. 

  

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Qualificação/Formação Profissional  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIAS  
 
 

Quando por solicitação da empresa e realizados fora do horário normal e local do trabalho, os cursos de 
aprimoramento profissional e reuniões terão seu tempo remunerado como horas normais de trabalho, sendo 
possível a compensação em descanso quando expressamente solicitado pelo empregado. 

 
Estabilidade Mãe  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - GESTANTE  
 
 

Fica assegurada estabilidade provisória à gestante, desde a confirmação da gravidez até 75 (setenta e cinco) 
dias após o término da licença maternidade. 

Parágrafo Único: Na hipótese de dispensa sem justa causa, a empregada deverá apresentar ao empregador 
atestado médico comprobatório da gravidez anterior ao aviso prévio, dentro de 60 (sessenta) dias da data de 
recebimento do mesmo, sob pena de decadência do direito previsto na presente cláusula. 



 
Estabilidade Serviço Militar  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - SERVIÇO MILITAR  
 
 

Serão garantidos emprego e salário ao empregado em idade de prestação do serviço militar, inclusive Tiro de 
Guerra, desde o alistamento até a sua incorporação e nos 60 (sessenta) dias após a baixa ou desligamento 
da unidade em que serviu. 

Parágrafo Único: Na hipótese de acordo para rescisão do contrato de trabalho, o mesmo só terá validade se 
for celebrado com a anuência e assistência da Entidade Sindical profissional. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - APOSENTADORIA/ESTABILIDADE  
 
 

Fica assegurada estabilidade aos empregados em vias de aposentadoria por tempo de serviço, conforme 
abaixo estabelecido: 

a) Aos empregados que contarem com 28 (vinte e oito) anos de serviços ao mesmo empregador – 02 (dois) 
anos de estabilidade; 

b) Aos empregados que contarem com 10 (dez) anos de serviços ao mesmo empregador – 01 (um) ano de 
estabilidade; 

c) Aos empregados que contarem com 05 (cinco) anos de serviços ao mesmo empregador – 06 (seis) meses 
de estabilidade. 

Parágrafo Primeiro: A concessão prevista nesta cláusula ocorrerá uma única vez, podendo a obrigação ser 
substituída por uma indenização correspondente aos salários do período da garantia. 

Parágrafo Segundo: A presente cláusula não se aplica nas hipóteses de encerramento das atividades do 
empregador, dispensa por justa causa ou pedido de demissão. 

 
Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - UNIÃO HOMOAFETIVA  
 
 

Fica assegurado aos empregados que mantenham união homoafetiva o pleno gozo de todos os direitos 
previstos neste instrumento coletivo de trabalho, em igualdade de condições com os demais empregados, 
inclusive quanto à extensão de benefícios e garantias aos seus companheiros(as) e dependentes, desde que 
devidamente reconhecida a união por documento hábil ou declaração de dependência perante a empresa ou 
órgão previdenciário competente. 

 



Outras normas de pessoal  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS RECEBIDOS PELO EMPREGADOR  
 
 

A Carteira de Trabalho, Certidões de Casamento e/ou Nascimento, Atestados Médicos e outros serão 
recebidos pelos empregadores contrarrecibo em nome do empregado. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - AUXÍLIO DOENÇA  
 
 

Ao empregado afastado do serviço por motivo de doença, com licença superior a 15 (quinze) dias, serão 
garantidos emprego e salário por período igual ao do afastamento até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE APÓS FÉRIAS  
 
 

O empregado terá estabilidade até 30 (trinta) dias após o retorno das férias. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA MATERNIDADE MÃES ADOTANTES  
 
 

Conforme disposto na Lei 13509/2017, à empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção 
de criança ou adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do Art. 392 da CLT. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Prorrogação/Redução de Jornada  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA - REDUÇÃO DE 
JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o 
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de enfrentamento das consequências sociais e 
econômicas do estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, distrital ou municipal 
reconhecido formalmente pelo Poder Executivo Federal, em caráter extraordinário, as empresas poderão 
praticar as regras estabelecidas na presente cláusula. 



Por motivo de força maior em decorrência de estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito 
estadual, distrital ou municipal reconhecido pelo Poder Executivo Federal, com base nos Arts. 501 e 611-A 
da CLT, bem como na Lei 14.437 de 15/08/2022 ou legislação superveniente, a jornada de trabalho presencial 
ou em teletrabalho, independente de faixa salarial, poderá ser reduzida em 25% (vinte e cinco por cento), 
50% (cinquenta por cento) ou 70% (setenta por cento) com a correspondente redução salarial em mesmo 
percentual de redução da jornada, pelo prazo a ser estabelecido em lei, adotando-se todas as formalidades 
e prazos relativos à documentação e comunicação entre as partes do contrato de trabalho e, também de 
comunicação e envio dos documentos pela empresa ao Poder Público previstas na legislação supra, visando 
regular identificação dos trabalhadores abrangidos pela medida e alcançados pelo Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda. 

Parágrafo Primeiro: A redução salarial poderá ser aplicada na totalidade do quadro de empregados ou 
restringir-se a determinados setores ou patamares salariais de maior custo ao empregador, sendo 
expressamente vedadas distinções por motivo de gênero, etnia, orientação religiosa ou política e observadas 
as normas relativas à equiparação salarial contida no Art. 461 da CLT. 

Parágrafo Segundo: As empresas poderão estabelecer turmas e plantões alternando a presença dos 
empregados, de modo a reduzir o número de pessoas em locomoção expostas à contaminação. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de redução de jornada de modo a suprimir o trabalho em alguns dias da 
semana, fica garantido a correspondente redução do vale transporte e vale refeição e/ou vale alimentação, 
observada a jornada e os dias trabalhados. 

Parágrafo Quarto: A garantia de emprego contra dispensa imotivada em caso de redução salarial, mediante 
o pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, observará as disposições 
estabelecidas na Lei 14.437 de 15/08/2022 ou legislação superveniente. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Fica facultado aos empregados e empregadores, mediante acordo escrito, estabelecerem jornada especial 
de trabalho, reduzida ou compensada, inclusive 12x36, com assistência da Entidade Sindical Patronal e 
Entidade Sindical Profissional. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DIAS PONTES  
 
 

Faculta-se aos empregadores a liberação do trabalho em dias úteis intercalados com feriados em começo e 
fins de semana, através de compensação anterior e/ou posterior dos respectivos dias, desde que aceita a 
liberação e a forma de compensação por no mínimo 2/3 (dois terços) dos seus empregados, inclusive 
mulheres e menores. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DE HORAS  
 
 



Com fulcro no inciso XXVI, do art. 7º e no inciso III, do art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o inciso 
II, do art. 611-A da CLT, durante o período de vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 
ou legislação que o suceda ou altere relacionado à Pandemia do COVID-19, em caráter extraordinário, as 
empresas integrantes do setor de diversões poderão praticar as regras estabelecidas na presente cláusula. 

BANCO DE HORAS NEGATIVO 

Diante da necessidade de paralisação transitória das atividades por motivo de força maior em razão das 
medidas de contenção ao contágio do Covid-19 (CORONAVÍRUS), faculta-se ao empregador a compensação 
das horas não trabalhadas pelo empregado, mediante prorrogação da jornada regular, até o limite de 02 
(duas) horas por dia, no prazo de 09 (nove) meses após o retorno das atividades normais. 

BANCO DE HORAS POSITIVO 

No caso de existência do sistema de Banco de Horas em curso, no qual o trabalhador mantenha saldo 
positivo, faculta-se ao empregador a suspensão do prazo restante para compensação que voltará a correr 
após o retorno das atividades normais; podendo, ainda, as horas credoras ser utilizadas para abatimento do 
“banco de horas negativo” constante na presente cláusula. 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA / EMERGÊNCIA 
SANITÁRIA - COMPENSAÇÃO DE HORAS  
 
 

Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o 
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de ser reconhecido formalmente pelo poder 
público federal, estadual ou municipal o estado de calamidade pública ou de emergência sanitária, em caráter 
extraordinário, as empresas poderão praticar as regras estabelecidas na presente cláusula. 

BANCO DE HORAS NEGATIVO 

Diante da necessidade de adequação da retomada das atividades por motivo de força maior em razão das 
medidas tomadas em decorrência do “estado de calamidade pública” ou “emergência sanitária”, faculta-se ao 
empregador a compensação das horas não trabalhadas pelo empregado, mediante prorrogação da jornada 
regular, até o limite de 02 (duas) horas por dia, no prazo de nove meses após o retorno das atividades normais. 

BANCO DE HORAS POSITIVO 

No caso de existência do sistema de Banco de Horas em curso, no qual o trabalhador mantenha saldo 
positivo, faculta-se ao empregador a suspensão do prazo restante para compensação que voltará a correr 
após o retorno das atividades normais; podendo, ainda, as horas credoras ser utilizadas para abatimento do 
“banco de horas negativo”. 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTAS - EMPREGADA MÃE  
 
 



A empregada que deixar de comparecer ao serviço para acompanhamento em consultas médicas de seus 
filhos menores de 14 (quatorze) anos, inválidos ou incapazes, no limite de 01 (uma) vez por mês com o devido 
comprovante legal, e, em casos de internações, devidamente comprovadas, terá suas faltas abonadas até o 
limite máximo de 15 (quinze) dias, durante o período de vigência da presente cláusula social. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTAS PARA EXAMES PRÉ-NATAIS  
 
 

Ficam asseguradas às empregadas gestantes as ausências remuneradas ao trabalho para a realização de 
consultas médicas e exames complementares necessários ao acompanhamento da gestação, conforme 
previsto no artigo 392, §4º, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, mediante apresentação de 
atestado ou declaração médica que comprove a realização do atendimento. 

Parágrafo único: Nos casos de gestação de alto risco, a empresa incentivará o acompanhamento médico 
regular e adotará as medidas cabíveis para garantir a preservação da saúde da gestante e do nascituro. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - FALECIMENTOS  
 
 

Nos casos de falecimento de sogro (a), genro ou nora, o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço 
no dia do falecimento e do sepultamento, sem prejuízo do salário. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTAS - ESTUDANTES  
 
 

O empregado estudante que deixar de comparecer ao serviço para prestar exames finais que coincidam com 
o horário de trabalho ou em caso de vestibular, este limitado a um por ano, terá suas faltas abonadas desde 
que, em ambas as hipóteses, haja comunicação prévia às empresas com antecedência de 05 (cinco) dias e 
com comprovação posterior. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CASAMENTO  
 
 

Nos casos de casamento o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço por 05 (cinco) dias 
consecutivos, sem prejuízo do salário. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - HORÁRIO DE TRANSPORTE  
 
 



No encerramento do expediente que se verificar no período noturno, nos empregadores que não fornecem 
transporte coletivo aos funcionários usuários de serviços de transporte público regular, o término da jornada 
de trabalho deverá coincidir com os horários cobertos pelos mesmos. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - TRABALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS  
 
 

Observada a Lei 11603/07 e demais legislações aplicáveis, o trabalho aos domingos e em feriados deverá ter 
suas condições estabelecidas em Acordo Coletivo de Trabalho específico firmado entre o empregador e os 
empregados devidamente assistidos pela Entidade Sindical profissional. 

Parágrafo Único: Tendo em vista a forma excepcional de trabalho das Empresas de Diversões, que 
apresentam um público maior nos domingos e feriados, fica deliberado pelos convenentes que: 

Trabalho nos domingos 

a) A folga obrigatória a ser gozada pelos empregados em um domingo a cada quatro semanas, será usufruída 
dessa forma mês sim e mês não, quando será substituída por gozo em dia de sábado no mês subsequente 
àquele em que foi usufruída no domingo. 

b) Respeitado o estabelecido no artigo 386 da CLT, a empregada mulher que trabalhar em sistema de escala 
e não tiver gozo de folga quinzenal aos domingos terá, além das folgas regulares nos termos do item “a” 
acima, um dia adicional de folga ao mês a ser usufruída em qualquer dia da semana, de acordo com escala 
disponibilizada pelo empregador. Esta folga também poderá ser incluída no sistema de “banco de horas” para 
as empresas que tenham implementado esse sistema. 

Trabalho nos feriados 

a) Será pago em dobro, salvo se for concedido outro dia de folga a ser usufruída em qualquer dia da semana, 
de acordo com escala disponibilizada pelo empregador, podendo esta folga ser incluída no sistema de “banco 
de horas” para as empresas que tenham implementado esse sistema. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - FÉRIAS  
 
 

O período de férias não poderá ter início em dias de sábado, domingo e, no período de 02 (dois) dias que 
antecede feriado ou dia já compensado. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA / EMERGÊNCIA SANITÁRIA - 
FÉRIAS  
 
 



Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o 
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de ser reconhecido formalmente pelo poder 
público federal, estadual ou municipal o estado de calamidade pública ou de emergência sanitária, em caráter 
extraordinário, as empresas poderão praticar as regras estabelecidas na presente cláusula. 

Em virtude da situação extraordinária de que trata a presente Cláusula, as férias antecipadas ou coletivas 
poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o período aquisitivo a que se referem não tenha 
transcorrido, podendo fracionar o período de gozo como estabelecido no Artigo 134, § 1º da CLT e, também 
seu início em qualquer dia da semana. 

Parágrafo Primeiro: As férias serão comunicadas por meio físico ou eletrônico, observada antecedência de 
48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo Segundo: No período de vigência desta cláusula, o valor das férias concedidas poderá ser pago 
em 02 (duas) vezes, sendo a primeira parcela de imediato ao “afastamento” e a segunda parcela em 30 (trinta) 
dias. 

Parágrafo Terceiro: O adicional constitucional de 1/3 (um terço) poderá ser pago quando da 
complementação do período aquisitivo de férias. 

Parágrafo Quarto: Em caso de dispensa imotivada, as férias concedidas antecipadamente poderão ser 
descontadas no limite do crédito a mesmo título que o empregado tiver a receber. 

 
Férias Coletivas  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - FÉRIAS COLETIVAS (NATAL E ANO NOVO)  
 
 

Na hipótese de férias coletivas no mês de dezembro, recaindo Natal e Ano Novo em dia útil, os empregados 
farão jus ao acréscimo de 02 (dois) dias em suas férias. 

 
Licença Adoção  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA ADOTANTE  
 
 

Fica assegurado aos empregados e empregadas que adotarem ou obtiverem guarda judicial para fins de 
adoção de criança ou adolescente, o direito à licença remunerada de 120 (cento e vinte) dias, nos termos do 
artigo 392-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com as garantias legais aplicáveis à licença-maternidade. 

 
Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - COINCIDÊNCIA DAS FÉRIAS COM ÉPOCA DE CASAMENTO  
 
 



Fica facultado ao empregado gozar férias no período coincidente com a data de seu casamento, desde que 
o empregado comunique ao empregador com antecedência de 60 (sessenta) dias. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS PROPORCIONAIS  
 
 

Fica assegurado aos empregados com menos de 01 (um) ano de serviço ao mesmo empregador e que 
solicitarem a rescisão do contrato de trabalho, o direito às férias proporcionais quando do pagamento das 
verbas rescisórias. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - LICENÇA PATERNIDADE  
 
 

Os empregadores concederão aos seus empregados licença paternidade de 05 (cinco) dias, sem prejuízo da 
remuneração, conforme garantido pela Constituição Federal. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - REFEITÓRIO / VESTIÁRIO  
 
 

Os empregadores deverão manter acomodações apropriadas para os seus empregados fazerem suas 
refeições, em perfeitas condições de higiene, de conformidade com a legislação e normas de segurança, 
higiene e medicina do trabalho vigente, mantendo, ainda, vestiários com local apropriado para a guarda de 
objetos de uso pessoal e banheiros masculino e feminino, observada as disposições da NR. 24 da Portaria 
3214 no tocante as condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - BEBEDOUROS (ÁGUA POTÁVEL)  
 
 

Os empregadores obrigam-se a fornecer água potável aos seus empregados devendo instalar bebedouros 
em local de fácil acesso. 

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - FORNECIMENTO DE UNIFORMES  
 
 



Os empregadores fornecerão, gratuitamente, uniforme e equipamento de segurança a todos os seus 
empregados, quando obrigatório seu uso. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  
 
 

Os atestados médicos e/ou odontológicos passados por facultativos da Entidade Sindical Profissional, desde 
que mantido convênio com o INSS, serão reconhecidos pelos empregadores que não possuam convênios 
próprios ou mantenham referidos serviços. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados)  
 

 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - SINDICALIZAÇÃO  
 
 

A Entidade Sindical profissional terá livre acesso às dependências dos empregadores, 01 (uma) vez por mês, 
com data previamente estipulada, exclusivamente para efetuar a sindicalização dos trabalhadores 
representados. 

 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS EM CURSOS  
 
 

Os empregadores devem liberar seus funcionários, no período de até 05 (cinco) dias no ano, de acordo com 
a convocação feita pela Entidade Sindical profissional, para que os mesmos possam participar de: 

a) Cursos, seminários e palestras sobre prevenção e segurança no trabalho, saúde do trabalhador e meio 
ambiente no local de trabalho. 

b) Cursos, seminários e palestras sobre o desenvolvimento tecnológico, programas de qualidade e 
produtividade, programas de formação, complementação e reciclagem profissional. 

Parágrafo Primeiro: A Entidade Sindical profissional terá 05 (cinco) dias, após a realização dos eventos, 
para comprovar a frequência do empregado no mesmo. 

Parágrafo Segundo: Uma vez comprovada a frequência do empregado no evento, este não sofrerá prejuízo 
salarial, sendo seu comparecimento ao evento considerado como de efetivo trabalho. 

Parágrafo Terceiro: O benefício previsto na presente cláusula observará os critérios abaixo: 



a) Para os empregadores com mais de 15 (quinze) empregados fica limitada a participação de 02 (dois) em 
pregados por ano, sendo 01 (um) de cada vez. 

b) Para os empregadores com mais de 80 (oitenta) empregados fica limitada a participação de 06 (seis) 
empregados por ano, sendo, no máximo 02 (dois) de cada vez. 

 
Garantias a Diretores Sindicais  

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA DO DIRETOR  
 
 

Os empregadores concederão licença remunerada aos empregados diretores sindicais eleitos, quando no 
exercício de seus mandatos, para que participem de reuniões, conferências, congressos, simpósios e outros 
eventos de interesse da Entidade Sindical, quando comunicados com a antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias das datas de realização dos mesmos, sendo que tal licença não poderá ser superior a 02 (dois) dias por 
mês. 

Parágrafo Único: Excedendo a licença ao prazo estabelecido na presente cláusula, o excesso será 
considerado como licença não remunerada, na forma do Artigo 543, parágrafo segundo, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026  
 

Com base nas disposições contidas na Constituição Federal em seus Artigos 7º, inciso XXVI e 8º, incisos II, 
IV e VI; no Artigo 513, alínea “e” da CLT; nas Notas Técnicas nº 2 e 3 da CONALIS (Coordenadoria Nacional 
de Promoção da Liberdade Sindical do Ministério Público do Trabalho), os integrantes da categoria econômica 
deverão recolher à Entidade Sindical Patronal (SINCADESP), até o dia 31/01/2026, contribuição assistencial 
única no valor de R$ 38,00 (trinta e oito reais) por funcionário efetivamente registrado. 

Parágrafo Único: A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar cópia da DCTF WEB do mês de 
janeiro/2025 para cálculo da contribuição. 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026  
 

A título de contribuição assistencial, todos os trabalhadores beneficiados e abrangidos pela Convenção 
Coletiva de Trabalho levada a efeito na concretização das negociações coletivas referentes à data base de 
01º de outubro contribuirão com o percentual de 12% (doze por cento) dividido em 04 (quatro) parcelas de 
3% (três por cento) cada uma. 

Fica estabelecido que a contribuição assistencial será descontada da seguinte forma: 3% (três por cento) 
calculados sobre os salários nominais reajustados de outubro/2025; 3% (três por cento) calculados sobre os 



salários nominais de janeiro/2026; 3% (três por cento) calculados sobre os salários nominais de abril/2026 
e 3% (três por cento) calculados sobre os salários nominais de julho/2026. 

Os descontos deverão ser procedidos pelos empregadores em folha de pagamento e recolhidos a favor da 
Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado de São Paulo em guias próprias 
encaminhadas pela mesma. 

Parágrafo Único: O não recolhimento das contribuições referidas na presente cláusula acarretará, para o 
empregador, multa de 10% (dez por cento) sobre o montante, juros de 1% (um por cento) ao mês, e 
atualização monetária na forma da Lei. 

 
Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - OPOSIÇÃO DO TRABALHADOR  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026  
 

A presente cláusula é inserida na Convenção Coletiva de Trabalho em conformidade com as deliberações 
aprovadas em assembleia geral extraordinária do Egrégio Conselho de Representantes da Federação dos 
Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado de São Paulo realizada no dia 03/07/2025, sendo de sua 
responsabilidade o conteúdo da mesma. 

Fica assegurado ao trabalhador o direito de apresentar oposição, através de carta escrita de próprio punho, 
até 10 (dez) dias antes do primeiro desconto. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEXTA - ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO  
 
 

Buscando a segurança jurídica necessária nas relações de trabalho e implementando a prevalência do 
negociado sobre o legislado, fica estabelecido que os acordos coletivos a serem firmados entre as empresas 
e seus empregados deverão ter assistência e homologação das Entidades Sindicais profissional e patronal. 

Parágrafo Único: Para assistência nas homologações fica estabelecido que os associados do SINCADESP 
pagarão até 25% (vinte e cinco por cento) do piso salarial constante na presente Convenção Coletiva de 
Trabalho e os não associados do SINCADESP pagarão até 50% (cinquenta por cento) do piso salarial 
constante na presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SÉTIMA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

As empresas permitirão ao Sindicato a afixação em quadro de avisos, estes em local acessível aos 
empregados, de matéria de interesse do trabalhador, após apreciação da empresa, sendo vedada a 
divulgação de material político-partidário ou ofensivo a quem quer que seja. 

 
 



CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS  
 
 

Os empregadores se comprometem a fornecer, quadrimestralmente, à Entidade Sindical profissional, relação 
contendo todos os empregados admitidos, demitidos e afastados por motivo de doença (auxílio 
doença/acidente do trabalho). 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA NONA - RELAÇÃO DE EMPRESAS  
 
 

Para controle e aplicação das cláusulas: “QUITAÇÃO DE VERBAS TRABALHISTAS”; “TERMO DE 
QUITAÇÃO ANUAL”; “ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO” constantes da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho, o SINCADESP encaminhará ao Sindicato Profissional relação atualizada de seus associados. 

 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA - DIGNIDADE E DIVERSIDADE NAS RELAÇÕES DE TRABALHO  
 
 

As empresas da categoria se comprometem a respeitar a proteção de direitos humanos reconhecidos 
internacionalmente, proporcionando ambiente seguro e saudável para seus empregados, respeitando a 
liberdade de associação e o reconhecimento do direito a negociação coletiva, comprometendo-se ainda ao 
combate de todas as formas de trabalho forçado, infantil ou degradante, devendo atuar na disseminação da 
cultura da tolerância à diversidade e em busca da eliminação de quaisquer formas de discriminação no 
ambiente de trabalho quer seja em virtude de raça, gênero, sexo, cor, origem, religião, condição social, idade, 
porte ou presença de deficiência física ou mental, ou qualquer tipo de doença, exaltando a cidadania e a 
meritocracia tanto nas políticas de recursos humanos quanto na execução das atividades laborativas. 

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA PRIMEIRA - CATEGORIA REPRESENTADA  
 
 

São considerados “Empregados em Casas de Diversões” aqueles que mantenham vínculo de emprego e 
relação de trabalho (trabalhadores) com empresas que explorem atividades voltadas ao entretenimento, 
diversão, lazer e exploração de jogos, casas de diversões, lazer, entretenimento, parques de diversões 
(Indoor, terrestres aquáticos e temáticos) zoológicos, pesqueiros, campings, aquário, exploração de jogos, 
aqui também consideradas as danceterias, boates, taxis dancing’s, salões de bailes e similares, casas de 
espetáculos e shows, salões de bilhares, boliches, tirolesa, teleférico, kart indoor, diversões eletrônicas 
automáticas e manuais, pesque-pague, zoológicos e exposições da fauna e flora, clubes sociais recreativos, 
casas de bingos, casas de jogos, diversões abrangendo, inclusive, as empresas que operam em hotéis e 
embarcações marítimas e fluviais, balonismo, paraquedismo, skydiving, rafting, arborismo, bungee jumping, 
rapel, e demais empresas similares ou conexas. 

 
 

Disposições Gerais  
 



Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA SEGUNDA - COMPETÊNCIA  
 
 

O cumprimento de quaisquer das cláusulas da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como as 
dúvidas oriundas da mesma, será intentado perante a Justiça competente. 

 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA TERCEIRA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO  
 
 

Desde que ajuizada Ação de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho, o empregador responderá pelos 
encargos decorrentes da ação. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA QUARTA - MULTA  
 
 

Fica estipulada multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário normativo por empregado e revertida a 
seu favor, em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas constantes da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, com exceção daquelas que já tenham multas pré-estabelecidas, sem prejuízo das 
demais cominações previstas em Lei. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA QUINTA - REVISÃO, DENÚNCIA, PRORROGAÇÃO OU REVOGAÇÃO  
 
 

O processo de revisão, denúncia, prorrogação ou revogação total ou parcial da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho fica subordinado às normas estabelecidas no Artigo 615 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA SEXTA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA / EMERGÊNCIA SANITÁRIA 
- GARANTIAS  
 
 

(1) As empresas que adotarem as medidas previstas nas cláusulas referentes ao “ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA / EMERGÊNCIA SANITÁRIA” e que possuem outros benefícios, em especial planos 
de saúde, devem manter sua concessão aos trabalhadores. 



(2) As condições específicas diversas das previstas nas cláusulas “ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA / 
EMERGÊNCIA SANITÁRIA”, relativas aos itens nela tratados, poderão ser negociadas e estabelecidas por 
meio de Acordo Coletivo Emergencial de Trabalho firmado junto ao SINDICATO PROFISSIONAL. 

 
}  

 

 

ROGERIO JOSE GOMES CARDOSO  

Presidente  

FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM TURISMO HOSPIT EST S PAULO  

 

 

 

FRANCISCO DONATIELLO NETO  

Secretário Geral  

SINDICATO DAS CASAS DE DIVERSOES DO ESTADO SAO PAULO  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA AGE TRABALHADORES  
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